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1. OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a aquisição de superfície articulada outdoor do piso outdoor, em atendimento às necessidades da Creche Municipal CEIM Dona Alice, do Município de Capão Alto, por meio da Adesão a Ata de Registro de Preços n. 022/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n. 010/2024, homologado pelo Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM JEQUITINHONHA, conforme condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico citado e documentos vinculados, neste Instrumento e no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela CONTRATANTE.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A escolha da solução de contratação via Ata de Registro de Preço nº 022/2024, vinculada ao Processo Licitatório nº 013/2024 e à Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2024, promovido pelo Consórcio Integrado Multifuncional do Vale do Jequitinhonha (CEIM JEQUITINHONHA) para a troca de piso na Creche Municipal CEIM Dona Alice, apresenta um conjunto de justificativas técnicas, operacionais e econômicas robustas, que corroboram sua viabilidade e adequação ao interesse público. Nos aspectos técnicos da escolha, a Ata de Registro de Preço oferece uma gama de fornecedores préqualificados, garantindo assim um desempenho de alta qualidade nas atividades de execução dos serviços. 
Os materiais propostos para o novo piso, que atendem aos padrões de segurança e conforto exigidos para ambientes infantis, foram previamente avaliados, assegurando que a solução escolhida seja compatível com as necessidades específicas da Creche Municipal. Além disso, a agilidade no processo de contratação por meio de pregão eletrônico facilita a implementação das obras, minimizando o tempo de inatividade da instituição e proporcionando um retorno mais rápido às atividades educacionais. 
Do ponto de vista operacional, a utilização da Ata de Registro de Preço proporciona vantagens significativas em termos de manutenção e suporte. Comprar de um consórcio bem estruturado significa ter acesso a serviços de assistência técnica com garantias sólidas, facilitando eventuais reparos ou ajustes necessários após a instalação do novo piso. Além disso, a escalabilidade da solução é evidenciada pela possibilidade de expandir os serviços para outras unidades de educação que possam vir a necessitar de reformas similares, criando um processo integrado e eficiente para a manutenção e melhoria do espaço escolar.

Economicamente, a escolha da Ata de Registro de Preço se justifica através do custo-benefício apresentado. A participação de múltiplos fornecedores permite a competição entre eles, o que resulta em preços mais vantajosos para a Prefeitura Municipal de Capão Alto. Além disso, a previsibilidade orçamentária proporcionada pela Ata possibilita um melhor planejamento financeiro para a gestão pública, evitando surpresas e garantindo um investimento que traga retorno em forma de melhorias na infraestrutura da creche. A nova pavimentação não apenas revitaliza o ambiente, mas também contribui para a saúde e segurança das crianças, refletindo diretamente na qualidade do serviço educacional prestado. 
A decisão de optar por essa solução mostra-se, portanto, não apenas como uma resposta imediata à necessidade de infraestrutura da Creche Municipal, mas como parte de uma estratégia de melhoria contínua e valor efetivo ao interesse público, favorecendo um ambiente propício ao aprendizado e desenvolvimento das crianças atendidas
 
2.2  A justificativa para a contratação consta no documento de Formalização de Demanda e em seus anexos, que são partes integrantes deste processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 [bookmark: _GoBack]A presente hipótese de contratação direta por dispensa de licitação, art. 75, XI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Art. 75, XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

4. FORNECEDOR, PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, com sede na Rua Azaléia, n. 212, Bairro Jardim Eldorado, Município de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 05.725.151/0001-20, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Kean Renan Possamai, portador do CPF n. 056.001.049-44.

4.2. VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 71.685,00 (setenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). 

As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto, correrão à conta das seguintes

Dotações Orçamentárias: 

31-1.7001.12.361.6.2.21.0.339000


4.3. FORMA DE PAGAMENTO
O prazo para pagamento será de até 30 dias, após a emissão de Nota Fiscal, conforme definido no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

O pagamento será realizado por meio de depósito bancário. 

O pagamento estará sujeito à fiscalização por parte do Município, ao qual caberá a gestão e Fiscalização do Contrato o controle, fiscalização, vistorias e demais levantamentos que julgar conveniente ao perfeito cumprimento do objeto.

5. HABILITAÇÃO
A contratada atende às exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-finânceira cujos comprovantes estão anexos a este processo.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Documento de Formalização da Demanda e no Termo de Referência, anexos a este Contrato; 
O prazo de entrega em até 30 (trinta) dias, após a emissão da autorização de fornecimento; 

A Gestão e Fiscalização deste Contrato ocorrerá pelo Setor de Gestão e Fiscalização de Contratos do Município de Capão Alto/SC.  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto, correrão à conta das seguintes

Dotações Orçamentárias: 

31-1.7001.12.361.6.2.21.0.339000


8. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
Em conformidade com a proposta encaminhada à Prefeitura Municipal de Capão Alto – SC conforme anexo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a. Por este instrumento, a contratada obriga-se a:
i. Cumprir rigorosamente todas as especificações dos bens adquiridos, conforme condições e exigências estabelecidas na Cláusula do Prazo e das Condições de Execução do Objeto contratado deste Termo de Referência;
ii. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento do presente instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
iii. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo
com o artigo 65, da Lei Federal nº 14.133/2021;
iv. Não transferir/subcontratar no todo ou em parte, o objeto;
v. Responsabilizar-se pelos encargos resultantes da execução do fornecimento;
vi. Todo e quaisquer itens não previstos da proposta comercial/especificação técnica, bem como serviços não utilizados, não poderão ser cobrados.
vii. Fornecer o objeto conforme proposta ofertada pela contratada e dentro do prazo estipulado.



10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
São obrigações do Contratante: 

10.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  
10.2. Proporcionar os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato; 
10.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio do setor de gestão e fiscalização de contratos do Município, que emitirá relatórios sobre a realização dos serviços e atestará o seu adequado cumprimento para fins de pagamento, incumbindo-lhe, ainda, propor a aplicação de sanções, quando couber; 
10.5. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 
10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
10.7. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; 
10.8. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
10.9. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.11. A Administração prestará as informações e os esclarecimentos por meio do Setor de gestão e fiscalização dos contratos, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
10.12. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
10.14 Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
i. Execução parcial ou defeituosa dos serviços;
ii. Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até a Contratada atenda cláusula infringida;
iii. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada.
b. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a Contratada:
i. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ii. Deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
iii. A contratante pagará apenas pelos bens autorizados e descritos na Ordem de Serviço.
11.1.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 11.4 caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível.

12. DA FISCALIZAÇÃO:
a. A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência à contratante (art. 117 da Lei nº 14.133/2021).
b. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.

13. DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE:
a. A empresa contratada reconhece os direitos da contratante concernente a: 13.1.1. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021;
13.1.2. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato;
13.1.3. Fiscalizar a execução do ajuste.


14. SANÇÕES
a. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
i. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
ii. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15. DA ANTICORRUPÇÃO:
a. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
a. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:
i. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
ii. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados ou dos clientes deste para a Contratada.
iii. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.
iv. A administração Pública não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato. 
16.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Administração Pública, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou quaisquer outras informações a terceiros.
16.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.
16.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.
16.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Administração Pública, conforme a política de privacidade e demais normas internas, bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Administração Pública e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
16.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo
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a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais e por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.
16.1.10. A Contratada deverá notificar a Administração Pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.
16.1.11. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Administração Pública, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
16.1.12. A Contratada deverá notificar a Administração Pública, por escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:
a) Data e hora provável do incidente;
b) Data e hora da ciência pela contratada;
c) Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
d) Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;
e) Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;
f) Os riscos relacionados ao incidente;
g) Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido;
h) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 
16.1.13. A Administração Pública terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.
17. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA:

A razão da escolha da contratação da empresa para fornecer o OBJETO mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo. Tecnicamente, o Item 3 – Superfície Articulada Outdoor, constante da Ata de Registro de Preços nº 022/2024, atende às especificações necessárias para a substituição do piso da Creche Municipal CEIM Dona Alice, garantindo segurança, durabilidade e adequação ao uso infantil. Sob o aspecto econômico, a adesão à ata possibilita a obtenção de preços previamente registrados, assegurando economicidade e evitando custos adicionais decorrentes da realização de novo procedimento licitatório. Administrativamente, a contratação por adesão proporciona maior celeridade ao atendimento da demanda, reduz a carga operacional dos setores envolvidos e está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, bem como com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. Além disso, há disponibilidade orçamentária para suportar a despesa, o que reforça a viabilidade da contratação e permite sua execução dentro do planejamento da Secretaria Municipal de Educação e Esporte.




DISPOSIÇÕES FINAIS:
a. Diante do exposto submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade superior competente, para análise e determinação quanto à contratação.






Capão Alto, 06 de maio de 2026.








________________________________________________             
ROSANGELA APARECIDA BORGES VARELA DE SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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